
 

 
 
 

 

 
 
 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024 

 

PROCESSO Nº 3892/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08/08/2024 – 08h59 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 08/08/2024 – 9h 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA COM INSTALAÇÃO 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP:  AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS  

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 158.293,33 
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A Prefeitura do Munícipio de Cabreúva, torna público que, através de seu Prefeito, Sr. Antonio Carlos 

Mangini, ora denominada Autoridade Competente, na forma do disposto no Decreto municipal nº 1740/2024, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, objetivando a contratação dos serviços 

descritos no Anexo I – Termo de referência, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação cuida da Aquisição sinalização semafórica com instalação, con-

forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1.  A despesa total decorrente da(s) contratação(s) ora licitada será atendida pelas seguintes dota-
ções do exercício de 2024 para atendimento das unidades administrativas requisitantes; 
 

13.02.00.4.4.90.52.00.15.452.8001.2265 

13.02.00.3.3.90.39.00.15.452.8001.2265 

13.02.00.3.3.90.30.00.15.452.8001.2265 

 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. De acordo com o objeto deste certame a empresa vencedora apresentará a Prefeitura de 

Cabreúva a Nota fiscal/Fatura referente aos objetos fornecidos. 

3.2. A Prefeitura de Cabreúva terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura para aceitá-la ou rejeitá-la. 

3.3. A nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Cabreúva será devolvida a empresa 

vencedora da licitação para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo estabelecido no item 3.2, a partir da data de sua apresentação. 

3.4. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Cabreúva em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a empresa suspenda a prestação de serviços.  

3.5. O Município de Cabreúva providenciará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

data de aceite da Nota Fiscal/Fatura pela Prefeitura de Cabreúva. 



 

 
 
 

 

 
 
 

3.5.1. A empresa deverá informar a PREFEITURA DE CABREÚVA na Nota Fiscal/Fatura o 

banco/agência, bem como o número da conta corrente correspondente ao CNPJ da CONTRADA para 

realização dos pagamentos. 

3.6. No caso da empresa em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 

ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o administrador-judicial for pessoa jurídica, do 

profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

3.7. No caso da empresa em caso de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 

deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Pla-

taforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobb-

mnet.com.br.   

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promo-

tora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006. 

4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

4.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2. aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com órgãos da Adminis-

tração Pública, e/ou tenham sido punidos com impedimento e suspensão de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Cabreúva, em conformidade com o enunciado da Súmula nº 51[1] do TCE-SP, por analogia. 

4.4.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

                                                           

[1] SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) 
tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos 
casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


 

 
 
 

 

 
 
 

4.4.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-

bro de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por sub-

missão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.4.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.8.    pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos-

sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.3 será também aplicado ao licitante que atue em substi-

tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização frau-

dulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi-

ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.7. A vedação de que trata o item 4.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o 

fim do recebimento de propostas. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 



 

 
 
 

 

 
 
 

5.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tra-

balhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de con-

duta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

5.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

5.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-

çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Pre-

vidência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele-

trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope-

rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabe-

lecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-

queno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ao 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 



 

 
 
 

 

 
 
 

6. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

6.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  

6.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse 

e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

6.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema.   

6.1.4      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma BBMNET Licitações.       

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res-

ponsabilidade do licitante.  

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro 

do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promo-

vendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 

de responsabilidade. 

6.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



 

 
 
 

 

 
 
 

6.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 

serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através 

de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

6.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificação.    

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-

CES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sis-

tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos 

no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

7.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a pro-

posta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

7.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-

trário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parti-

ciparão da fase de lances. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-

tes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regis-

tro.  

7.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 

mínimo 1%. 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 



 

 
 
 

 

 
 
 

7.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro-

gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclu-

sive no caso de lances intermediários. 

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-

cerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifica-

ção. 

7.13 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 03 

(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da co-

municação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão considera-

das empatadas com a primeira colocada. 

7.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pe-

queno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.18.4  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 



 

 
 
 

 

 
 
 

7.18.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.18.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenci-

almente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

7.18.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi-

ente de trabalho, conforme regulamento; 

7.18.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orien-

tações dos órgãos de controle. 

7.18.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzi-

dos ou prestados por: 

7.18.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.18.6.2 empresas brasileiras; 

7.18.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.18.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicial-

mente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-

tantes. 

7.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.20 Será desclassificada a proposta que:  

7.20.1 contiver vícios insanáveis; 

7.20.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 



 

 
 
 

 

 
 
 

7.20.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a con-

tratação; 

7.20.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.20.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.21 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.21.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pre-

goeiro, que comprove: 

7.21.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.21.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequi-

bilidade da proposta. 

7.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.23.1  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.23.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.24 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da pro-

posta. 

7.24.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.24.2 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.24.3 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verifica-

ção da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constan-

tes no Termo de Referência.  



 

 
 
 

 

 
 
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será disponi-

bilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de Ha-

bilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 2 (duas) horas, a 

contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 

desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

8.2.  Os documentos relativos a Habilitação estão relacionados no anexo II deste edital. 

8.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condi-

ções de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação cor-

relata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favo-

recido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

8.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sis-

tema BBMNET. 

8.6.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-

digitais. 

8.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.8 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das infor-

mações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021. 

8.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em for-

mato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 
 
 

 

 
 
 

8.12 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-

sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

8.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propos-

tas; 

8.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa-

lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inti-

mação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais po-

derão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

9.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 

sob pena de preclusão.  

9.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o pre-

goeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 



 

 
 
 

 

 
 
 

10.1.  Homologada a licitação pela autoridade competente, quando da necessidade do objeto, a 

Prefeitura de Cabreúva, emitirá uma Autorização de Fornecimento especifica para o vencedor, 

visando o fornecimento/prestação de serviço do objeto desta licitação. 

10.2. A autorização de fornecimento será encaminhada por e-mail, podendo ser retirada diretamente 

na Prefeitura de Cabreúva, no setor de suprimentos. 

10.3. A recusa injustificada do vencedor em receber a autorização de fornecimento, o sujeitará a 

aplicação das penalidades previstas em Edital. 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos pela empresa vencedora às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Unidade requisitante, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências do ajuste. 

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que se relaciona à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Unidade requisitante 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do ajuste. 

 

 



 

 
 
 

 

 
 
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu-

mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli-

car aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 
 

 

 
 
 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter-

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 

como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeita-

rão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 

14.133/2021. 

12.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o des-

cumprimento total da obrigação assumida. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo pro-

tocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 

via Sistema BBMNET. 

13.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Prego-

eiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-

puta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isono-

mia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ad-

ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 



 

 
 
 

 

 
 
 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessa-

dos no Portal www.novobbmnet.com.br .  

14.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 

disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com-

põem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.cabreuva.sp.gov.br. 

14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência 

14.13.2 ANEXO II – Documentos para habilitação 

14.13.3 ANEXO III – Ficha Técnica descritiva 

14.13.4 ANEXO IV – Minuta de contrato 

 

Cabreúva, 18 de julho de 2024. 

 

ANTONIO CARLOS MANGINI 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


 

 
 
 

 

 
 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 

O presente processo tem por objetivo fazer a aquisição de módulos semafóricos e serviço de implantação dos 

mesmos. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

LOTE 01 – VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL R$ 158.293,33 

Descrição do objeto  Quant. 
Un. 

Medida 

Valor estimado 

Unit. (R$) 

Valor estimado Total 

(R$) 

Grupo focal principal com contador 

regressivo numérico. 
14 UNID  R$ 7.113,33  R$ 99.586,67  

Grupo focal pedestre com contador 

regressivo e movimento interativo em fibra 

de vidro 

06 UNID R$ 2.498,33  R$ 14.990,00  

Botoeira sonora para pedestres 04 UNID R$ 2.970,00  R$ 11.880,00  

Grupo focal 1 x 200 MM. 01 UNID R$ 860,00  R$ 860,00  

Cabo PP 3 x 1,5 MM. 600 M R$ 13,03 R$ 7.820,00 

Cabo PP 4 x 1,5 MM 400 M R$ 14,13 5.653,33 

Serviço de implantação de conjunto 

semafórico com contador regressivo, 

substituição de grupos focais pedestres, 

instalação de botoeiras e revitalização de 

cabeamentos. 

01 SERVIÇO R$ 17.503,33 R$ 17.503,33 

 



 

 
 
 

 

 
 
 

2.1. Abaixo segue descritivo, quantitativo e os locais onde serão instalados os equipamentos. 

Av. Alberto Peratello x Rua Georgios Kordoutis 

 

Item Qtd. Unid. Descrição 

1 01 Unid. Grupo focal principal com contador regressivo numérico. 

2 04 Unid. Grupo focal pedestre com contador regressivo e movimento interativo em fibra de vidro 

3 02 Unid. Botoeira sonora para pedestres 

Av. São Paulo x A. Itália 

Item Qtd. Unid. Descrição 

1 02 Unid. Grupo focal principal com contador regressivo numérico. 

Av. Ver. José Donato x Rua Maranhão 

Item Qtd. Unid. Descrição 

1 02 Unid. Grupo focal principal com contador regressivo numérico. 

Av. Ver. José Donato x Rua Fernando Nunes 

Item Qtd. Unid. Descrição 

1 4 Unid. Grupo focal principal com contador regressivo numérico. 

Av. Ver. José Donato Próximo a rotatória 

Item Qtd. Unid. Descrição 

1 02 Unid. Grupo focal principal com contador regressivo numérico 

2 02 Unid. Grupo focal pedestre com contador regressivo e movimento interativo em fibra de vidro. 

3 02 Unid. Botoeira sonora para pedestres. 



 

 
 
 

 

 
 
 

Av. Ver. José Donato x Av. Adélia B. Oliveira 

Item Qtd. Unid. Descrição 

1 03 Unid. Grupo focal principal com contador regressivo numérico. 

2 600 M Cabo PP 3 x 1,5 MM. 

3 400 M Cabo PP 4 x 1,5 MM 

4 1 Unid. Grupo focal 1 x 200 MM. 

 

 

2.2        ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO MATERIAL E SERVIÇO 

 

Grupo Focal Principal com Contador Veicular Regressivo Digital Microprocessado (Temporizador).  

Semáforo com contagem regressiva na cor verde e vermelha, composto de aproximadamente 420 led's verde 

e 420 led’s vermelho de alta intensidade, nas cores especificas, InGaN (Índio, Gálio, Nitrogênio), na cor verde 

puro (Pure Green), de 7.000 mcd (milicandelas) e AllnGap (alumínio, índio, fósforo), na cor vermelha de 7.000 

mcd (milicandelas), com encapsulamento incolor e vida útil média de 100.000 horas. Contador constituído 

de duas placas inteiriças com dois dígitos e placa interface incorporada sendo esta localizada junto a placa 

de DEZENA, a comunicação entre as placas deverão ser por cabos flexíveis 1 mm com conector macho e 

fêmea do tipo Plug-in, necessitando de fase de alimentação independente para total segurança do sistema, 

cada dígito de dezena e unidade deverão ter aproximadamente 220 mm de largura e 400 mm de altura, ou 

em modelo similar com variação aproximada de +/- 10%, sendo que cada segmento possui largura 

aproximada de 40 mm, os led's deverão ser polarizados independentes para no caso de queima de algum led 

não comprometa o sistema de funcionamento de nenhum outro, alimentação de 127/240v, montado em 

gabinete compacto de alta resistência em fibra de vidro, medindo aproximadamente 1.200 x 900 x 230 mm 

ou em modelo similar com variação aproximada de +/- 10%, pintado na cor preto fosco, com tarjas refletivas 

em sua extremidade, tampa para o contador medindo aproximadamente 580 mm X 570 mm, ou em modelo 

similar com variação aproximada de + - 10%, com encaixe para lentes de 4 mm transparente com proteção 

UV e fechamento com fechaduras do tipo lingueta e abre/fecha em Fenda localizada na parte frontal do 



 

 
 
 

 

 
 
 

gabinete para facilitar a manutenção e instalação, incorporado também no próprio gabinete um Grupo Focal 

tipo I 200 x 200 x 200 mm na forma vertical ou horizontal também a LED de alta intensidade, com lentes de 

4 mm transparente com proteção UV, contendo aproximadamente 110 led's de alta intensidade em cada 

módulo, sendo estes estando no layout da placa em forma de espiral, chicote elétrico de ligação com 

conector, borrachas de vedação evitando a entrada de umidade e intempéries, o grupo focal deverá ter seu 

fechamento com fechaduras do tipo lingueta e abre/fecha em fenda, localizado na parte frontal do gabinete 

para facilitar a manutenção e instalação, contendo também suporte de fixação e chave de segurança 

independente para o grupo focal e contador. (temporizador). 

Quando houver fase atuada no controlador, o temporizador não contará em tempo integral. 

Módulos a Led conforme especificação, baseado na NBR 15889: 

• A potência ativa máxima de cada modulo veicular, para tensão nominal de 127 Vca, segue:  

Vermelho:  15 W    

Amarelo:   15 W   

Verde:       15 W   

• Intensidade luminosa em cd para ângulos horizontais e verticais de 2,5. 

Vermelho:  162 cd  

Amarelo:  402 cd  

Verde:   211 cd  

• Comprimento de onda de luz dos LED's: 

Vermelho:620-680 nm 

Amarelo:585-605 nm 

Verde:490-520 nm 

• A lâmpada a LED, deverá operar na temperatura ambiente de -10ºC a 60ºC a umidade relativa do ar; 



 

 
 
 

 

 
 
 

• Fator de potência nominal da lâmpada a LED não deverá ser inferior a 0,92. 

Comprovação das especificações de intensidade luminosa, cromaticidade e comprimento da onda, fator de 

potência mediante laudos de ensaios fotométricos dos módulos focais a led feitos por laboratórios 

credenciados ao INMETRO ou ABIPTI. 

Contador Digital Regressivo conforme especificação: 

• A potência ativa máxima de cada módulo veicular, para tensão nominal de 127 Vca, segue:  

Vermelho:         15 W    

Verde:              15 W   

• Intensidade luminosa em cd para ângulos horizontais e verticais de 0. 

Vermelho:         400 cd 

Verde:              400 cd 

• A lâmpada a LED, deverá operar na temperatura ambiente de -10ºC a 60ºC a umidade relativa do ar; 

• Fator de potência nominal da lâmpada a LED não deverá ser inferior a 0,92. 

• Ensaio de Vibração com operação normal após teste durante 10 minutos sobre Frequência de 3 e 10 Hz no 

período de 10 minutos. 

Os módulos de LED 200 MM deverão possuir laudos de ensaio emitidos por laboratórios credenciados pelo 

INMETRO ou ABIPTI, contendo os seguintes ensaios: 

 Conformidade e atendimento à ABNT NBR 15889/2019 

 Conformidade e atendimento à ABNT NBR 7995/2022 

 Conformidade e atendimento à ABNT NBR ASTM G 154 

 Ensaio dimensional 

 Ensaio de detecção de tensão e injeção 

 Ensaio de resistência de impacto 

 Ensaio de grau de proteção IP 66 

 Ensaio de resistência ao choque térmico 



 

 
 
 

 

 
 
 

 Ensaio burn-in 

 Ensaio de intensidade luminosa 

 Ensaio de uniformidade de luminância 

 Ensaio de cromaticidade 

 Ensaio de potência nominal 

 Ensaio de tensão e frequência 

 Ensaio de tensão aplicada ao dielétrico 

 Ensaio de resistência elétrica do isolamento 

 Ensaio de sobretensões tensitórias de rede 

 Ensaio de fator de potência 

 Ensaio de névoa salina 

 Ensaio de resistência ao calor 

 Ensaio elétrico final 

 

Grupo Focal para Pedestre com Contagem Regressiva de Tempo e Movimento Interativo.                                                                                  

Constituído em caixa quadrada de alumínio injetado, policarbonato ou fibra de vidro, medindo 

aproximadamente 250 x 250 mm, composto de led’s de alto brilho utilizando aproximadamente 210 led’s 

para o boneco Verde Interativo, 70 led’s para o boneco Vermelho, e 110 led’s para a contagem regressiva na 

cor verde, com led’s de alta tecnologia nas cores especificas InGaN (Índio, Gálio, Nitrogênio) na cor verde 

puro (Pure Green) de 7.000 mcd, AlInGaP (Alumino, Índio, Fósforo) na cor vermelha de 7.000 mcd 

(milicandelas), com encapsulamento incolor e vida útil media de 100.000 horas, o cluster dos led’s deverão 

ser fabricados em polietileno injetado de alta resistência com proteção UV, fonte de alimentação 127/240v 

60hz., lentes transparentes em acrílico ou similar com proteção UV, contendo parafusos e pinos de fixação 

em aço galvanizado ou latão, com guarnição de borracha para vedação contra pó e água, pestana em 

alumínio, chicote elétrico de ligação com conector. Modo Interativo: Pedestre com sistema interativo com 4 

(quatro) movimentos e com 8 ajustes de velocidades com funcionamento do boneco andando (verde 

pedestre) e nos segundos finais (pré-programado) o boneco passa a andar mais rápido. O pictograma do foco 

pedestre deverá ser de modo que a visualização do boneco simule o pedestre em andamento e cada 

movimento devera se alterado a posição da cabeça, braços e pernas do boneco. 



 

 
 
 

 

 
 
 

Freqüência dos movimentos normal: de 0,3 a 2,0 Hz, Freqüência dos movimentos segundos finais: 2 vezes a 

freqüência normal. 

Módulos a Led conforme especificação, baseado na NBR 15889: 

• A potência ativa máxima de cada modulo veicular, para tensão nominal de 127v, segue:  

Vermelho:  15 W    

Verde:       15 W   

• Intensidade luminosa em cd para ângulos verticais de -2,5 e horizontais de 2,5. 

Vermelho:102 cd 

Verde: 110 cd 

• Comprimento de onda de luz dos LEDs: 

Vermelho:  620-680 nm  

Verde: 490-520 nm 

• A lâmpada a LED, deverá operar na temperatura ambiente de -10ºC a 60ºC a umidade relativa do ar; 

• Fator de potência nominal da lâmpada a LED não deverá ser inferior a 0,92. 

 

Os módulos de LED deverão possuir laudos de ensaio emitidos por laboratórios credenciados pelo INMETRO 

ou ABIPTI, contendo os seguintes ensaios: 

 Conformidade e atendimento à ABNT NBR 15889/2019 

 Conformidade e atendimento à ABNT NBR 7995/2022 

 Conformidade e atendimento à ABNT NBR ASTM G 154 

 Ensaio dimensional 

 Ensaio de detecção de tensão e injeção 

 Ensaio de resistência de impacto 

 Ensaio de grau de proteção IP 66 



 

 
 
 

 

 
 
 

 Ensaio de resistência ao choque térmico 

 Ensaio burn-in 

 Ensaio de intensidade luminosa 

 Ensaio de uniformidade de luminância 

 Ensaio de cromaticidade 

 Ensaio de potência nominal 

 Ensaio de tensão e frequência 

 Ensaio de tensão aplicada ao dielétrico 

 Ensaio de resistência elétrica do isolamento 

 Ensaio de sobretensões tensitórias de rede 

 Ensaio de fator de potência 

 Ensaio de névoa salina 

 Ensaio de resistência ao calor 

 Ensaio elétrico final 

 

Botoeira Sonora conforme CONTRAN. 

 

Esta descrição técnica visa especificar os requisitos mínimos para aquisição de um dispositivo semafóricos 

sonoro para pedestre com botoeira. O sistema também possui embutido de um sistema sonoro para auxiliar 

os PcD (Pessoa com deficiência), o qual deverá ser possível ajustar o volume de acordo com o horário através 

da configuração de um timer que deverá ser incluso dentro do sistema. Este material segue as normas 

estabelecida pelo CONTRAN (CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO). 

O dispositivo deverá ser acoplado por uma caixa em policarbonato com acabamento na cor branca, preta ou 

amarela (a cor selecionada pelo contratante deverá ser mantida em todos os cruzamentos) com sistema 

impermeável com isolamento a prova de chuvas, tanto para proteção nos encaixes da caixa quanto na 

entrada da fiação externa. Formada por placa de circuito impresso com microprocessadores, sintetizador de 

voz, fonte de alimentação com proteções elétricas, terminais de ligação, amplificador de áudio, alto-falante, 

microfone, sensor de intensidade luminosa e botão antivandalismo, elementos que formam uma unidade 

autônoma acondicionada em caixa própria com as dimensões aproximadas (tolerância de +/- 10%): altura de 

220 mm x largura de 130 mm x profundidade de 140 mm. Deverá ser permitida a alteração da programação 



 

 
 
 

 

 
 
 

de fábrica da botoeira através de programador remoto, sem a necessidade da utilização de cabos ou do 

remanejamento do equipamento. Esta exigência se justifica pela facilidade e rapidez que a programação 

remota irá proporcionar ao operador, uma vez que este não necessitará interferir fisicamente no objeto, 

evitando risco de danos no equipamento. 

Definição: 

Conjunto formado por placa de circuito impresso com microprocessadores, sintetizador de voz, fonte de 

alimentação com proteções elétricas, terminais de ligação, amplificador de áudio, alto-falante, sensor de 

intensidade luminosa e botão de acionamento (opcional) manual metálico antivandalismo, elementos que 

formam uma unidade autônoma acondicionada em caixa de acoplamento. 

Função: 

A botoeira opera como equipamento auxiliar ao semáforo de pedestre e tem como principal função orientar 

a travessia do pedestre em cruzamentos semaforizados, através de informação sonora no momento em que 

o pedestre pode atravessar com segurança. A orientação deverá ser possível pelas seguintes situações, as 

quais deverão ser configuradas através de chave dip Switch: 

Função tradicional: 

o O equipamento deverá emitir sinais sonoros configuráveis entre frases orientativas e um código sonoro 

(BIP), que permite o uso para deficientes visuais. 

Função Plus: 

o O equipamento deverá permitir a configuração de 4 tipos de sons diferentes, para serem selecionados 

pelo operador. 

Operação: Função Tradicional: 

O acionamento da botoeira é realizado de forma manual, através do botão de acionamento, instalado ao 

centro superior da face frontal do equipamento. Seu funcionamento pode variar de acordo com configurado 

através das chaves DIP SW4, que opera basicamente em dois modos: 

Modo Educativo:  

Ao pressionar o botão de acionamento da botoeira por um tempo menor que 3 (três) segundos, um LED 

(sinal luminoso), embutido na face da botoeira ao lado do botão, deverá acender, indicando ao usuário que 



 

 
 
 

 

 
 
 

o comando foi recebido (função de auxílio a deficientes auditivos) e a primeira mensagem educativa então 

deverá ser emitida verbalmente ao usuário: “Aguarde o sinal verde.”.  

A cada intervalo de 10 segundos, enquanto aguarda a fase verde do semáforo de pedestre, a botoeira deverá 

emitir pelo menos mais duas mensagens educativas, são elas: “Respeite a sinalização.” e “Aguarde mais um 

momento.”. Assim que a fase verde do semáforo de pedestre iniciar, o LED (sinal luminoso) deverá apagar-

se, indicando que a operação terminou, e mais duas mensagens educativas são emitidas: “Atravesse na 

faixa.” e a cada 10 segundos “Respeite a sinalização.”. 

Modo Sonoro (PcD)  

Configurado basicamente para auxiliar a travessia do deficiente visual, o modo sonoro deverá ser ativado 

quando o usuário pressionar o botão por tempo maior ou igual a 3 (três) segundos, cuja seguinte mensagem 

verbal indicará a confirmação do comando aceito: “Aguarde o BIP sonoro para iniciar a travessia.”. A cada 

intervalo de 10 segundos, enquanto aguarda a fase verde do semáforo de pedestre, a botoeira deverá emitir 

pelo menos mais duas mensagens de segurança passiva ao deficiente visual, são elas: “Respeite a 

sinalização.” e “Aguarde mais um momento.”. 

A botoeira deverá emitir o BIP sonoro intermitente no início da fase verde do semáforo de pedestre, sendo 

que a pulsação do BIP sonoro deverá acelerar quando o semáforo indicar a finalização da fase verde do 

pedestre (vermelho piscante).  

Deverá conter: 

• Sinal de localização sonoro, que deve estar ativo sempre que não estiver em curso a mensagem verbal, 

ou o sinal sonoro de travessia; 

• Mensagem verbal indicando que o usuário deve pressionar o botão de acionamento por 3 segundos para 

ativação do modo sonoro, sempre que o botão for acionado por tempo inferior a este e o modo sonoro não 

estiver ativado; 

Deverá ainda seguir as seguintes condições: 

 Quando cada sinal sonoro for reproduzido, o mesmo não deve ser iniciado ou finalizado em volume 

máximo, sendo: 



 

 
 
 

 

 
 
 

a) Dentro dos primeiros 05 (cinco) ms reproduzidos de cada pulso, o volume deve iniciar em zero e 

progressivamente aumentar até o volume máximo da reprodução;  

b) Antes de finalizar a reprodução, nos últimos 10% do tempo restante, o volume de cada pulso deve cair 

progressivamente até zero. 

             Os arquivos digitais com os sons a serem utilizados no semáforo sonoro estão disponíveis no site do 

DENATRAN; 

 

 O sinal sonoro de travessia reproduzido durante o tempo de verde e de vermelho intermitente do 

pedestre não deve ser interrompido por outro sinal sonoro ou mensagem verbal sob qualquer hipótese; 

 Se o botão for acionado durante a reprodução do sinal sonoro de travessia nos tempos de verde, ou 

vermelho intermitente do pedestre, a mensagem sonora deve ser reproduzida somente quando iniciar o 

tempo de vermelho para os pedestres; 

 Demandado o modo sonoro no tempo de verde ou de vermelho intermitente do pedestre, o seu 

acionamento deve ocorrer somente no próximo tempo de verde do pedestre. 

 As mensagens verbais podem ser gravadas com os seguintes textos, sem prejuízo às mensagens que o 

órgão de trânsito com circunscrição sobre a via deseje implementar a fim de conferir maior segurança à 

travessia de pedestre:  

o I - “PRESSIONE POR TRÊS SEGUNDOS PARA MODO SONORO”  

o II - “TRAVESSIA SOLICITADA. AGUARDE.” 

 

2.2.1 Configuração DIP Switch 01: 

Seleção Chave DIP - SW4 

1 

ON Tom agudo 

OFF Tom grave 

2 

ON Emite apenas sinal sonoro BIP 

OFF Emite sinal sonoro de voz e BIP 

3 ON Não emite sinal de voz quando está verde 



 

 
 
 

 

 
 
 

OFF Emite sinal de voz quando está verde 

4 

ON Qualquer acionamento do botão aciona o modo PNE 

OFF Funciona no modo educativo + PNE 

 

Chave 1 – Caso a mesma esteja no modo ON, o som do BIP da botoeira deverá ser mais agudo, e caso esteja 

no OFF o som deverá ser grave; 

Chave 2 – Quando na posição ON a botoeira não deverá emitir sinal de voz, emitirá somente o sinal BIP, caso 

esteja na posição OFF emitirá tanto o sinal de voz quanto o BIP; 

Chave 3 – Se na posição ON a botoeira não emite o sinal de voz quando o semáforo fica verde, na posição 

OFF emitirá o sinal de voz quando o semáforo fica verde; 

Chave 4 – Caso esteja na posição ON, qualquer acionamento do botão independente do tempo de 

acionamento deverá acionar o modo PNE, e com a chave na posição OFF deverá funcionar no modo educativo 

e somente após acionado por 3 segundos no modo PNE. 

Operação: Função Plus: 

Neste modo o equipamento não precisará ser acionado e emitirá som sempre que estiver no verde pedestre 

e no vermelho piscante. Deverá ser possível configurar através de chaves DIP Switch até 6 sons diferentes 

dos existentes, sendo 4 de pássaros + 1 Polifônico + 1 diferenciado. Durante o vermelho pedestre a frequência 

do som deverá ser o dobro do que no verde para todos os sons. 

Características Externas 

O corpo da caixa do dispositivo deverá ser confeccionado em policarbonato, com sistema impermeável para 

isolamento a prova de chuva, tanto para proteção nos encaixes da caixa quanto na entrada da fiação externa. 

Deverá ser composta em duas partes, sendo a base de trás com furação para fixação com parafuso de ½” em 

coluna metálica e para entrada dos cabos de controle. A tampa frontal deve possuir design com furações ou 

frisos equidistantes para saída do som emitido pelo conjunto, sendo tais furações ou frisos protegidos com 

sistemas antivandalismo. Dimensões aproximadas do conjunto: altura de 220mm x largura de 130mm x 

profundidade de 140mm. 



 

 
 
 

 

 
 
 

A tampa frontal deverá possuir os seguintes elementos: 

Sensor de intensidade luminosa:  

Deverá fazer parte do equipamento, embutido na parte inferior do corpo da caixa. A fixação deverá ser feita 

através de suporte devidamente apropriado a este fim, e de modo que seja possível sua retirada apenas com 

a botoeira aberta, fixado com sistema de rosca, não sendo aceitos sistema de fixação por cola. 

LED (sinal luminoso):  

Deverá fazer parte do equipamento, embutido na face da botoeira ao lado do botão. A fixação deverá ser 

através de suporte devidamente apropriado a este fim, e de modo que seja possível sua retirada apenas com 

a botoeira aberta, fixado com sistema de rosca, não sendo aceitos sistema de fixação por cola. O LED 

acenderá sempre que o equipamento for ativado (botão acionado) e enquanto o usuário aguarda a fase verde 

do pedestre. Assim que a fase verde do semáforo de pedestre iniciar, o LED (sinal luminoso) deverá apagar-

se, indicando que a operação terminou. 

Deverá possuir: 

• Sinal de localização visual na cor AZUL, que deve estar ativo de modo intermitente sempre que não houver 

demanda registrada para a travessia de pedestres; 

Código Braille:  

Deve ser visível e acessível, embutido e gravado na face superior (topo) do corpo da caixa da botoeira, com 

a inscrição da seguinte mensagem: “Pressione o botão por três segundos.”. A medida mínima da placa Braille 

deverá ser de 80 x 40mm, com no mínimo 2mm de espessura. 

Botão de acionamento:  

Deverá ser confeccionado no modelo “antivandalismo” em cor contrastante à botoeira, de fácil substituição 

e com diâmetro mínimo de 30mm e diâmetro máximo de 40mm (serão aceitos botões dentro deste 

intervalo). 

 O botão deve estar posicionado a altura entre 0,80 m e 1,20 m do piso, medido do centro do botão ao 

piso acabado; 

Alto falante:  



 

 
 
 

 

 
 
 

Deverá ser instalado internamente, emitindo mensagens de voz sempre que for acionado e com intervalos 

de 10 segundos. 

Deverá possuir: 

• Dispositivo sonoro auxiliar separado do seu corpo, voltado para a travessia, funcionando em conjunto 

com o dispositivo sonoro principal. 

• Intensidade de 10 dBA acima do ruído momentâneo mensurado no local pela própria botoeira, 

obedecidos os limites máximos de emissão sonora conforme legislação vigente. 

Piezo elétrico (Buzzer):  

Pré disposição para instalação de piezo elétrico, que deverá ser instalado internamente. Este item é opcional 

e não precisa sair de fábrica com o mesmo, indicado para locais com travessias longas ou com alto índice de 

ruído sonoro. Sempre que o modo sonoro estiver ativado, deverá emitir um BIP intermitente quando a fase 

verde de pedestre estiver acesa e um BIP com pulsação acelerada, na finalização da fase verde (vermelho 

piscante).  

Circuito TIMER:  

Deverá fazer parte do equipamento e possuir relógio interno. A configuração poderá ser direta através de 

microchaves, ou através de terminal portátil para programação. Deverá ainda ter a função de definir o 

volume dos sons de acordo com cada horário definido. 

Dispositivo Vibratório: 

Deverá possuir dispositivo que emita sinal vibratório instalado na sua parte frontal, preferencialmente com 

a utilização do botão de acionamento como elemento de vibração. 

Características Técnicas: 

1. Mensagens sonoras customizadas, gravadas por meio digital em microcontrolador, com sintetizador de 

voz; 

2. Memória não volátil (E2 Prom); 

3. Potência de saída de áudio: 4 Watt; 

4. BIP: Sinalizador acústico com pressão sonora de 90 dB. 

5. Alimentação: Full Range (Bi-volt) de 100 a 240 Vca; 



 

 
 
 

 

 
 
 

6. Operação em tempo real junto ao controlador; 

7. Possibilidade de ajustar o volume de 0 a 100% através de componentes eletrônicos e possuir ajustes 

diferentes para cada horário. 

8. Possibilidade de configuração do funcionamento através de chaves de seleção, do tipo DIP SWITCH 

localizado na placa eletrônica; 

9. Pré disposição para inclusão de mensagens verbais para no mínimo mais uma linguagem diferente do 

português (Ex.: Português + Inglês); 

10.  Alimentação elétrica: Através do cabo de controle do semáforo de pedestre, em borne de conexão com 

cinco contatos internos, com o seguinte esquema de ligação: 

VERMELHO: Fase vermelha do pedestre. 

BRANCO: Fase.  

PRETO: Neutro 

VERDE: Fase verde do pedestre. 

AZUL: Botão do controlador. 

AMARELO: Botão do controlador.  

Repetidor do BIP: Borne de conexão interno com dois contatos, disponíveis para instalação de acessório 

Buzzer, para repetição do pulso do BIP em paralelo. Esquema de ligação: 

LARANJA: Fase. 

MARRON: Neutro. 

11. A vibração deve corresponder a uma frequência entre 100 a 200 HZ; 



 

 
 
 

 

 
 
 

12. Intermitência, duração e frequência em onda senoidal, conforme o Quadro a seguir 

Observações: 

 A botoeira poderá funcionar em modo educativo (somente sonora) ou atuado, de acordo com o projeto. 

 O tempo do BIP para deficiente visual deverá ser o mesmo tempo previamente programado no 

controlador para a fase verde do pedestre; 

 Caso o semáforo de pedestre, por alguma falha ou programação, seja desligado, consequentemente a 

botoeira sonora também permanecerá desligada. 

 

Manutenção: 

O equipamento deverá possuir todas suas partes desenvolvidas com materiais robustos e específicos para 

serem utilizados no fim ao qual se aplica. O circuito eletrônico é formado por componentes eletrônicos de 

alta capacidade e tecnologia. A placa de circuito impresso deverá possuir proteção anticorrosivo e umidade. 

O botão de acionamento será metálico e antivandalismo, aumentando assim sua durabilidade e robustez. A 

carcaça externa deverá ser produzida em policarbonato altamente resistente contra vandalismo. A pintura 

deverá ser do tipo Eletrostático, facilitando a limpeza das peças. A vida útil dos equipamentos é de 96 meses. 

O histórico de manutenção deste equipamento se dá principalmente devido a vandalismo, destacando a 

pichação, por isso os materiais citados acima como botão, carcaça e pintura deverão ser rigorosamente 



 

 
 
 

 

 
 
 

seguidos a fim de aumentar a vida útil do equipamento, porém os vandalismos variam de acordo com cada 

localidade, a qual neste caso a contratada não poderá mensurar / responsabilizar por tais atos. 

 A botoeira sonora ofertada na proposta deverá possuir laudo emitido por laboratórios credenciados 

pelo INMETRO ou ABIPTI, contendo os seguintes ensaios: 

 Conformidade e atendimento ao CONTRAN 

 Conformidade e atendimento à Norma Técnica CET/SP – GGT 001/2018 

 Conformidade e atendimento à ABNT NBR IEC 60529 

 Características mecânicas do equipamento 

 Ensaio de sinais sonoros de advertência 

 Ensaio de sinais sonoros de localização 

 Grau de proteção IP 55 ou superior 

 

Grupo Focal tipo I 200mm à LED 

 

Confeccionado em caixa de alumínio fundido ou injetado com acabamento em preto fosco, com módulos 

(bolachas) à LED composto por no mínimo 110 led’s de alta intensidade, nas cor especifica, InGaN (Índio, 

Gálio, Nitrogênio), na cor verde puro (Pure Green), de 7.000 mcd (milicandelas), com encapsulamento 

incolor, com uma vida útil de aproximadamente 100.000 horas sendo que  a queima de um led não poderá 

afetar em 4% do total de leds em funcionamento. Com dimensões de 200 mm na cor verde, contendo 

parafusos e pinos de fixação em aço galvanizado, vem com guarnição de borracha para vedação contra pó e 

água, lentes de acrílico, pestana em chapa galvanizada, chicote elétrico de ligação com borne. A alimentação 

elétrica deverá ser pela própria alimentação da rede não sendo necessária a utilização de qualquer fonte ou 

transformador de alimentação elétrica no próprio foco semafórico. 

Módulos a Led conforme especificação: 

•           A potência ativa máxima de cada módulo veicular, para tensão nominal de 24 Vcc, segue as seguintes 

especificações:  

Verde: 15 W   

• Intensidade luminosa em cd para ângulos verticais de -2,5 e horizontais de 2,5. 



 

 
 
 

 

 
 
 

Verde:  400 cd 

•           Comprimento de onda de luz dos LED's: 

Verde:  490-520 nm 

• A lâmpada a LED, deverá operar na temperatura ambiente de -10ºC a 60ºC a umidade relativa do ar; 

• Fator de potência nominal da lâmpada a LED não deverá ser inferior a 0,92. 

O módulo de LED 200 MM deverá possuir laudos de ensaio emitidos por laboratórios credenciados pelo 

INMETRO ou ABIPTI, contendo os seguintes ensaios: 

 Conformidade e atendimento à ABNT NBR 15889/2019 

 Conformidade e atendimento à ABNT NBR 7995/2022 

 Conformidade e atendimento à ABNT NBR ASTM G 154 

 Ensaio dimensional 

 Ensaio de detecção de tensão e injeção 

 Ensaio de resistência de impacto 

 Ensaio de grau de proteção IP 66 

 Ensaio de resistência ao choque térmico 

 Ensaio burn-in 

 Ensaio de intensidade luminosa 

 Ensaio de uniformidade de luminância 

 Ensaio de cromaticidade 

 Ensaio de potência nominal 

 Ensaio de tensão e frequência 

 Ensaio de tensão aplicada ao dielétrico 

 Ensaio de resistência elétrica do isolamento 

 Ensaio de sobretensões tensitórias de rede 

 Ensaio de fator de potência 

 Ensaio de névoa salina 

 Ensaio de resistência ao calor 

 Ensaio elétrico final 



 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

Cabos PP                                                                                                              

Fios sólidos de cobre eletrolítico nu, seção circular, têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento (NBR nm 

280). Isolação: composto de cloreto de polivinila (PVC/A) antichama, classe térmica 70 °C, preto numerado 

ou com veias coloridas. Separador: fita de poliéster, colocada em hélice, sobreposta (25%) ou talco industrial. 

Cobertura: composto de cloreto de polvinila (PVC/ST1), na cor preta. O número de vias deverá estar em 

conformidade com o solicitado na planilha quantitativa deste documento.  

 

Serviço de mão de obra – Implantação Aérea 

Serviço de implantação e instalação de todos os equipamentos do sistema o conforme contrato, com 

deslocamento e operação de caminhão plataforma ou munck, realizado por equipe técnica especializada e 

totalmente capacitada para implantações e manutenções elétricas do sistema semafórico, composto por no 

mínimo:   

• 1 técnico semafórico;   

• 1 auxiliar de serviço técnico semafórico;   

• 1 caminhão acoplado com plataforma ou munck;   

• 1 Motorista habilitado para operar o caminhão, podendo ser um dos membros citados inicialmente.   

 

Implantação Aérea utilizando Armação Rex com Roldana, conjunto destinado a sustentação de cabos em 

instalações elétricas horizontais que envolvem cabos aéreos interligados por postes.  

O serviço engloba a retirada dos equipamentos existentes e a instalação completa de todo o sistema 

semafórico, sendo que a equipe deverá ser plenamente capacitada para implantação de grupos focais, 

bolachas a led’s, contadores regressivos, botoeiras e grupos focais pedestres. 

É de responsabilidade da CONTRATADA todas as ferramentas necessárias para manter o perfeito 

funcionamento do sistema. O fornecimento de todo material elétrico, ou seja, conectores, isolantes, 

roldanas, terminais e demais componentes para manutenção será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 



 

 
 
 

 

 
 
 

3. LAUDOS  

O licitante vencedor deverá apresentar em até 15 dias os laudos requeridos. 

 

4. PRAZO DO CONTRATO 

O presente contrato terá sua vigência o prazo de 90 dias. 

5. JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Mobilidade Urbana, visa com estas aquisições a revitalização da sinalização semafórica, 

proporcionando maior ordenamento e segurança ao trânsito de veículos e pedestres nas ruas deste 

Município. 

Esta licitação justifica-se pela necessidade de manutenção das sinalizações semafóricas e necessidade de 

atualização dos equipamentos. O presente projeto pretende não só a manutenção, mas melhoria da 

mobilidade urbana no que tange implantação de sinalização semafórica, utilizando um sistema inteligente 

para regularização do fluxo nos locais;  

Na medida em que as cidades melhoram a mobilidade, investindo em tecnologia e segurança, o impacto 

direto na qualidade de vida da população é de grande relevância, além da redução significativa de acidentes 

de trânsito. 

6. MODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DO OBJETO  

6.1  Após a emissão da autorização de fornecimento, o fornecedor será notificado, e fara a entrega do objeto, 
para Secretaria de Mobilidade Urbana.  

6.2 O fornecimento e serviço deverão serem executados da seguinte forma:  

6.2.1 Fornecer os itens conforme descritos neste termo.  

6.2.2 Limpeza inicial do local, instalação dos itens licitados e limpeza final do local. 

6.3 A empresa deverá apresentar um cronograma detalhado, indicando prazos específicos para a entrega 
dos materiais e a conclusão dos serviços. 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão será realizada pelo funcionário desta Secretaria, Hugo Mishima Teodoro, que acompanhará toda 

instalação. 



 

 
 
 

 

 
 
 

 

8. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 A fiscalização da execução do projeto ficará a cargo da Secretaria de Mobilidade Urbana, que 

acompanhará e fará registro fotográfico.  

8.2 O serviço somente será considerado finalizado, após análise e verificação da instalação de todos os itens 

adquiridos conforme estipulado neste termo. 

8.3  Na ocasião do faturamento, deverão ser apresentadas separadamente as notas fiscais dos equipamentos 

e do serviço de instalação. 

9. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

Menor preço 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 

 
 
 

ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em 

se tratando de pessoa física não empresário); 

1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária; 

1.3 Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária; 

1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 

não empresária, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 

1.5 Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando assim o exigir. 

1.6 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), visando ao exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar nº. 123/06 deverão firmar DECLARAÇÃO. 

1.6.1 Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida pela Junta 

Comercial, deverão apresentar o certificado de Condição de Microempreendedor Individual; Os 

Microempresários Individuais deverão comprovar o ramo de atividade compatível mediante a apresentação 

do Certificado da Condição de Microempresário Individual;  

2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.3 Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

2.3.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Fazenda 

Municipal; 

2.3.2 Certidão de Regularidade do ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 

Fazenda Estadual ou Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários expedida 



 

 
 
 

 

 
 
 

pela Procuradoria Geral do Estado respectivo, ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

2.3.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida 

Ativa da União; 

2.3.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

2.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 

Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.461/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 

OBSERVAÇÃO: Poderão ser apresentadas CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS DE NEGATIVA, conforme artigo 

206 do Código tributário Nacional (Lei N° 5.172 de 25 de outubro de 1966). 

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha 

sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes; 

3.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

3.3 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, 

conforme Súmula nº 50   do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Prova de aptidão para o fornecimento de materiais/prestação de serviços pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, e que 

indique expressamente o fornecimento compatível com o objeto desta licitação. 

4.1.1 Entende-se por compatíveis o(s) atestados(s) que comprove(m) capacidade de fornecimento de 50% 

(cinquenta por cento) da execução pretendida. 

4.2 Comprovação do registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

4.3 Apresentação de responsável técnico na área de Engenharia Elétrica ou Civil, devidamente registrado no 

CREA. 

4.3.1 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente. A comprovação do vínculo do profissional com a 



 

 
 
 

 

 
 
 

empresa vencedora da licitação dar-se-á mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 

empregado, contrato de trabalho ou contrato de profissional autônomo, conforme enunciado da súmula de 

nº 25 do TCE/SP. 

5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

5.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

5.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 

legal. 

5.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 

11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi 

adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

5.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 

BBMNET. 

6.1.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-

digitais. 

6.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

6.3 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 

prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021. 

6.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.5 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 



 

 
 
 

 

 
 
 

6.6 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.7 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.7.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.7.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

6.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 

 
 
 

ANEXO III 

MODELO – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO (a ser enviada por meio eletrônico) 

 

Pregão Eletrônico ___/2024 

Processo Administrativo _____/2024 

Item Qtd Unidade Descrição Vlr Unit. Vlr Total 

1        

Valor total da proposta   

 

A) Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (Edital); 

B) Declaramos que estamos sob regime de Tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014¹; 

C) A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão; 
D) Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¹ Somente na hipótese de o licitante ser microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

 

 

 



 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2024 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA 

COM INSTALAÇÃO 

 

Referência: Processo Administrativo n° xxx/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº XX/2024 

Data de Assinatura: ____/____/2024 

Valor: R$ XXX,XX (XXXX) 

 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CABREÚVA, inscrito no CNPJ sob nº 46.634.432/0001-55, com sede 

administrativa à Rua Floriano Peixoto, n° 158, Centro, na cidade de Cabreúva, Estado de São Paulo, doravante 

designado apenas MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO CARLOS MANGINI, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade RG nº 18.444.742-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 086.257.178-29, 

residente e domiciliado no município de Cabreúva, Estado de São Paulo. 

CONTRATADA: XXX, inscrita no CNPJ sob nº XXX, estabelecida em ENDEREÇO COMPLETO adiante 

denominada apenas CONTRATADA, por sua representante legal, xxx, brasileira, casada, Empresária, portadora 

do RG nº xxxSSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº xxx. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

EMPREITADA: Preço  



 

 
 
 

 

 
 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato destina-se ao Fornecimento de Equipamentos semafóricos e instalação nos 

cruzamentos indicados pela Secretaria de Mobilidade Urbana. 

 
1.2. Este contrato, seu objeto e as condições de execução vinculam-se ao Termo de Referência e 

demais documentos a ele incorporados, à proposta da CONTRATADA, bem como ao Edital e seus 

anexos, nos casos de processo licitatório, ou ao Ato de Autorização de Licitação, nos casos de dispensa 

e inexigibilidade de licitação, independentemente de transcrição. 

  
2. DA VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias a partir da assinatura. 

 

3. DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. O valor global da contratação é de R$ ___________(_____). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, sendo que o MUNICÍPIO não 

assumirá responsabilidade pelo pagamento de impostos e/ou outros encargos que competirem à 

CONTRATADA, nem se obrigará a restituição ou reembolso de quantias, principais ou acessórias, 

dispendidas com esses pagamentos. 

 
3.3. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da(s) rubrica(s): 

13.02.00.4.4.90.52.00.15.452.8001.2265 

13.02.00.3.3.90.39.00.15.452.8001.2265 

13.02.00.3.3.90.30.00.15.452.8001.2265 

 
3.4. A adoção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 
 
4. DA LIQUIDAÇÃO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 



 

 
 
 

 

 
 
 

4.1. O prazo para liquidação e pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se descritas no Edital e/ou Termo de Referência. 

4.1.1. A CONTRATADA deverá seguir as normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação 

das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e das contribuições devidas a terceiros, 

dispostas na Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022. 

4.2. Em caso de atraso no pagamento da Nota Fiscal/Fatura, o valor devido será atualizado 

monetariamente pro-rata die entre a data estipulada para o adimplemento da obrigação e a data do 

efetivo pagamento, pelo índice IPCA/IBGE, desde que haja pedido expresso apresentado pela 

CONTRATADA, ocasião em que será realizada a análise e negociação com o MUNICÍPIO. 

4.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

4.3.1. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, observando como limite máximo a variação do índice IPCA/IBGE. 

4.3.2. O reajuste poderá ser concedido mediante expressa solicitação da CONTRATADA, para análise e 

negociação com o MUNICÍPIO, e terá incidência de pagamento a partir da data do protocolo do pedido, 

mantendo-se como base a data do orçamento estimado. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.3.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.3.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento, por meio de termo aditivo. 

4.3.5. O reajuste poderá será realizado por apostilamento. 

 
 
5. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO 

 
5.1. O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no(s) Anexo(s) ao Edital e 

Proposta da CONTRATADA, observando-se ainda as demais disposições deste contrato. 

5.1.1. Quando couber, os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnicos e 

administrativos, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 



 

 
 
 

 

 
 
 

5.1.2. A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos por no mínimo 12 (doze) meses, 
contada da assinatura do contrato. 
5.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.1.4. Quando couber, os serviços serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

5.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se a 

CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.2. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização, embora a 

CONTRATADA seja a única responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas, bem como pelos 

danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, por ato próprio dessa ou de seus 

operários e/ou prepostos. 

 
5.3. Na prática de qualquer ato administrativo incumbirá aos servidores públicos envolvidos a 

observância dos princípios constitucionais e infraconstitucionais que regem o exercício da função 

administrativa, competindo-lhes a fiscalização quanto ao cumprimento de tais preceitos, sem prejuízo 

da fiscalização por aqueles que de qualquer modo estiverem vinculados ou ainda de qualquer 

cidadão, nos termos da legislação de regência da matéria. 

5.4. Os efeitos da medida fiscalizatória serão assegurados através do recebimento de denúncia 

dirigida à autoridade máxima da respectiva Unidade de Gestão, mediante protocolo, sem prejuízo do 

acionamento de outras vias de controle interno e externo, nos termos da legislação aplicável, ficando 

os responsáveis sujeitos às medidas de correção e punitivas cabíveis, observados os preceitos 

constitucionais e legais. 

5.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 



 

 
 
 

 

 
 
 

5.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.7. As comunicações entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.8. O MUNICÍPIO poderá convocar o(s) representantes(s) da CONTRATADA para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.9. Após a assinatura do contrato, o MUNICÍPIO poderá convocar o(s) representante(s) da 

CONTRATADA para reunião inicial de apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es), ou pelos 

respectivos substitutos, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas neste contrato, 

de modo a assegurar os melhores resultados para o MUNICÍPIO. 

5.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor poderá emitir notificações para a 

correção da execução, determinando prazo para tal. 

5.12. O MUNICÍPIO acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO E DA CONTRATADA 

  
 6.1. Compete a CONTRATADA: 

6.1.1. As obrigações e responsabilidades do MUNICÍPIO e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Edital, Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais documentos a ele anexos, sendo que 

a CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das descritas abaixo: 

6.1.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante todo período abrangido pela vigência deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação. 



 

 
 
 

 

 
 
 

6.1.3. Fica vedado familiar de agente público detentor de cargo em comissão ou função de confiança, 

preste serviços no órgão responsável por esta contratação. 

6.1.3.1. Entende-se por familiar de agente público o cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1.4. A CONTRATADA se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes da execução/entrega do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao MUNICÍPIO ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MUNICÍPIO, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

6.1.5. A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz, devendo comprovar o cumprimento da reserva de cargos com a indicação dos 

empregados que preenchem as referidas vagas sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO. 

 
6.1.6. A CONTRATADA deverá alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 
6.1.6.1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MUNICÍPIO, garantindo-lhes 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução contratual. 

6.1.6.2. Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

6.1.6.3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.6.4. Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças na execução que fujam às especificações do(s) Anexo(s) ao Edital. 

6.1.6.5. Atender às solicitações do MUNICÍPIO quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo gestor do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência. 



 

 
 
 

 

 
 
 

6.1.6.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas do 

MUNICÍPIO; 

6.1.6.7. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas por este contrato, devendo a CONTRATADA relatar 

ao MUNICÍPIO toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

6.1.6.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, ou municipal, 

as normas de segurança do MUNICÍPIO; 

6.1.6.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

6.1.6.10. Garantir o acesso do MUNICÍPIO, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução contratual. 

6.1.6.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo 

de Referência, no prazo determinado. 

6.1.6.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

6.1.6.12. Disponibilizar ao MUNICÍPIO os empregados devidamente uniformizados e 

identificados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for 

o caso, sem repassar quaisquer custos a estes. 

6.1.6.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.1.6.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.7. Comunicar ao Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique na execução contratual. 

6.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quanto ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 



 

 
 
 

 

 
 
 

6.1.9. A CONTRATADA adotará medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e 

pessoais a seus operários e a terceiros, bem como todas as medidas relativas ao seguro contra tais 

danos, ficando sempre responsável pelas consequências originadas de eventuais acidentes. 

6.1.10. Manter preposto aceito pelo MUNICÍPIO no local da obra ou do serviço para representa-lo na 

execução do contrato. 

6.1.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo MUNICÍPIO, 

desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro para o exercício da 

atividade. 

6.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste 

contrato. 

6.1.12. Ceder ao MUNICÍPIO todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização da CONTRATADA, nos casos previstos no Art. 93 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Compete ao MUNICÍPIO: 

6.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este 

contrato e seus anexos. 

 
6.2.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

6.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

6.2.4. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato, anexos e Termo de Referência. 

6.2.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

6.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



 

 
 
 

 

 
 
 

6.2.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais, quando o caso. 

6.2.9. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto, no caso do art. 93, 

§2°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.2.10. O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2.11. Indicar formalmente o servidor responsável pela gestão e fiscalização dos serviços; 

1. 6.2.11.1. A CONTRATANTE indica, desde já, o Servidor Público Municipal _________, inscrita no 
CPF/MF nº XXX, atualmente no cargo de XXX, para realizar a Gestão deste Contrato. 

 

7. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 
7.1. Os acréscimos ou supressões a este contrato que se fizerem necessários deverão atender aos 

limites e casos previstos nos artigos 124 e 125, da Lei Federal nº 14.133/21, e ser prévia e 

expressamente autorizados pela Unidade requisitante. 

7.1.1. As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de seu respectivo Termo, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.1.1.1. Nas alterações contratuais serão observados os limites legais para os acréscimos e 

supressões, utilizando-se, em qualquer caso, o valor inicial atualizado do contrato. 

7.1.1.2. Em qualquer hipótese, não poderá haver modificação da essência do objeto. 

7.1.1.3. É vedado promover modificação no contrato sem prévio procedimento. 

7.1.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 

7.2. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro deste contrato, efetuados pela 

CONTRATADA, deverão atender aos art. 103, 104, 124, 130 e 131 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.2.1. Por se tratar de alteração contratual de comum acordo, caberá à CONTRATADA demonstrar o 

desequilíbrio aventado, por meio de documentos comprobatórios a serem apresentados, que serão 

analisados pelos órgãos técnicos, financeiros e jurídicos do MUNICÍPIO, para verificar a aplicabilidade 

ou não do reequilíbrio, sempre mantido o desconto proposto pela CONTRATADA na licitação ou 

contratação direta. 



 

 
 
 

 

 
 
 

7.2.2. É dever da CONTRATADA dar cumprimento à execução contratual, mesmo diante de pedidos de 

reequilíbrio e enquanto o MUNICÍPIO efetua sua análise, sob pena de serem aplicadas as sanções 

previstas em lei e/ou neste contrato. 

7.2.3. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a CONTRATADA falhar 

em comprovar os requisitos previstos no caput desta cláusula, em especial nas seguintes hipóteses: 

I - A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar 

comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte 

interessada; 

II - O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à 

sessão pública de entrega dos envelopes e declarações complementares ou posterior à 

expiração da vigência deste contrato; 

III - Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos 
suportados pela parte interessada; 

 

IV - A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração 

de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de 

evitar a sua ocorrência; 

V - A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já 

contemplada nos critérios de reajuste e/ou repactuação previstos neste instrumento, caso 

incida; 

VI - O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à 

CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

 
7.2.4. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 

de até 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período. 

7.3. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste 

contrato se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 

 
a) Comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo MUNICÍPIO, o atendimento de todos 

os requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação, ou, no caso de contratação 

direta, todos os requisitos de habitação exigidos para a efetivação do vínculo contratual; 

b) Mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 

c) Não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; 

d) Contar com a anuência expressa do MUNICÍPIO para dar continuidade ao contrato. 



 

 
 
 

 

 
 
 

7.4. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto deste 

contrato. 

 
 
8. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

 

a) Proteção de dados e cumprimento da Lei 13.709/2018: As Partes, por si, por seus representantes, 

colaboradores e por quaisquer terceiros que por sua determinação participem do objeto deste contrato, 

comprometem-se a atuar de modo a proteger e a garantir o tratamento adequado dos dados pessoais a que 

tiverem acesso durante a relação contratual, bem como a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD). Cada Parte será individualmente responsável pelo cumprimento de suas 

obrigações decorrentes da LGPD, do Decreto Municipal nº 1.718/2024 e das regulamentações emitidas 

posteriormente pela autoridade reguladora competente. A CONTRATADA deverá assegurar que o acesso a 

dados pessoais seja limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem acessar dados 

pertinentes na medida que sejam estritamente necessários para a finalidade deste contrato, assegurando 

ainda que todos esses indivíduos estejam sujeitos a compromisso de confidencialidade ou obrigações 

profissionais de confidencialidade. 

b) Regularidade da coleta: Cada uma das Partes deverá garantir que quaisquer dados pessoais que forneça à 

outra Parte tenham sido obtidos de acordo com as regras previstas na LGPD, sendo da Parte Controladora a 

responsabilidade pela obtenção e controle das autorizações e/ou consentimentos necessários junto aos 

titulares dos dados. 

c) Tratamento de dados: De acordo com o que determina a Lei Geral de Proteção de Dados, as Partes obrigam-

se a tratar os dados pessoais a que tiverem acesso unicamente para os fins e pelo tempo necessário para o 

cumprimento das suas obrigações e para a adequada execução do objeto contratual, ou ainda com 

fundamento em outra base legal válida e específica. A CONTRATADA deverá colocar à disposição do 

MUNICÍPIO, caso seja solicitada, toda a informação necessária para cumprimento de tal obrigação e permitir 

inspeções, auditorias e contribuir com elas em relação ao tratamento de dados pessoais. 

d) Segurança e boas práticas: Cada uma das Partes deverá também adotar as medidas de segurança, técnicas 

e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

observada a natureza dos dados tratados. A CONTRATADA deverá auxiliar o MUNICÍPIO na investigação, 

mitigação e reparação de cada um dos incidentes de segurança que possam ocorrer e na elaboração dos 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais quando necessário. 

e) Monitoramento da conformidade: Cada uma das Partes compromete-se a acompanhar e monitorar a 

conformidade das suas práticas, assim como as dos seus suboperadores e quaisquer terceiros, com as 

obrigações de proteção dos dados pessoais previstas neste instrumento, e deverá, quando necessário, 

fornecer à outra Parte as informações pertinentes para fins de comprovação destes controles. A 



 

 
 
 

 

 
 
 

CONTRATADA deverá notificar imediatamente o MUNICÍPIO ao receber o requerimento de um titular de 

dados e quando for o caso, auxiliar o MUNICÍPIO na elaboração de resposta de tal requerimento. 

f) Propriedade dos dados: O presente instrumento não modifica ou transfere a propriedade ou o controle sobre 

os dados pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados no âmbito deste instrumento, que permanecerão 

sendo de propriedade do seu proprietário originário. 

g) Comunicação: Cada uma das Partes obriga-se a comunicar uma à outra, no prazo de até 72 (setenta e duas) 

horas, por escrito e entregue na forma física no endereço da Prefeitura Municipal ou na forma eletrônica nos 

endereços de e-mail conforme edital e contrato, qualquer descumprimento das obrigações previstas neste 

instrumento, assim como qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante à 

outra Parte, aos dados pessoais e/ou aos seus titulares, devendo neste caso a CONTRATADA fornecer 

informações suficientes para que o MUNICÍPIO cumpra quaisquer obrigações de comunicar à autoridade 

nacional e ao(s) respectivo(s) titular(es) do(s) dado(s), mencionando no mínimo o seguinte: 

 
I) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

II) as informações sobre os titulares envolvidos; 

III) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, 

observados os segredos comercial e industrial; 

IV) os riscos relacionados ao incidente; 

V) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; 

VI) as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 
prejuízo. 

 
h) Cooperação: As Partes comprometem-se a cooperar mutuamente, fornecendo informações e 

adotando outras medidas razoavelmente necessárias com o objetivo de auxiliar a outra Parte no 

cumprimento das suas obrigações de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados. 

i) Devolução/Eliminação dos Dados: Cada Parte se compromete ainda, imediatamente, nas hipóteses 

de extinção contratual, por qualquer motivo, ou por solicitação da outra Parte, a devolver ao 

MUNICÍPIO ou eliminar, conforme o caso, todos os dados pessoais disponibilizados, inclusive 

eventuais cópias de dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, certificando por escrito o 

MUNICÍPIO, o cumprimento de tal obrigação obtidos ou coletados no âmbito da relação contratual, 

salvo se houver base legal válida e específica para manutenção de determinadas informações. 

j) Responsabilidade: A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados 

ao MUNICÍPIO ou a terceiros decorrentes do descumprimento da legislação aplicável, não excluindo 

ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização do MUNICÍPIO em seu acompanhamento. 

 



 

 
 
 

 

 
 
 

 
9. DAS PENALIDADES 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21, a 

CONTRATADA que: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao MUNICÍPIO, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas, na forma do art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/21, as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 



 

 
 
 

 

 
 
 

9.2.2.Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da cláusula acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da cláusula acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave; 

 

9.2.4. Multa, pela inexecução parcial ou total do objeto desta contratação, ou inadimplemento das 

obrigações assumidas no presente, além das medidas e penalidades previstas em lei e neste contrato, 

conforme a seguir estipuladas, de acordo com a natureza e a gravidade da falta: 

a) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

b) compensatória de 10% (dez por cento) proporcional à obrigação inadimplida, no caso 

de inexecução parcial do objeto; 

c) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o limite de 10% (dez por cento); 

d) em caso de inexecução parcial, a multa moratória será aplicada de forma proporcional 

à obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade). 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO. 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

9.4.1. A multa efetivamente aplicada, bem como eventuais indenizações cabíveis, poderão ser 

cobradas por meio de guia de recolhimento, ou compensada com recursos provenientes de valores de 

pagamentos devidos à CONTRATADA, ou com a utilização da caução (se houver), ou por via judicial, 

mediante inscrição em dívida ativa. 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

 
 
 

 

 
 
 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial mediante inscrição em Dívida Ativa, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/21 para as 

penalidades de advertência e multa e os previstos no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 

14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

 

9.6. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/21, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal 

nº 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei. 

9.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 



 

 
 
 

 

 
 
 

 

10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Este contrato será extinto pelo MUNICÍPIO, no todo ou em parte, de pleno direito, em qualquer tempo, 

isento de qualquer ônus ou responsabilidade, independentemente de ação, notificação ou interpelação 

judicial, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, garantindo o contraditório e a ampla defesa, 

notadamente, se a CONTRATADA: 

 
a) falir, tiver sua empresa dissolvida ou deixar de existir; 

b) transferir, no todo ou em parte, este contrato, sem prévia e expressa autorização do 
MUNICÍPIO; 

c) paralisar a execução durante um período de 5 (cinco) dias úteis e consecutivos, sem justa 
causa ou motivo de força maior; 

d) não der à execução andamento capaz de atender o prazo estipulado, deste modo, não 

será tolerado atraso superior a 30 (trinta) dias injustificadamente; 

e) inobservar a boa técnica na execução contratual; 

f) descumprir projetos, memoriais e determinações do MUNICÍPIO; 

g) for comprovadamente negligente, imprudente ou agir com imperícia quando do 
cumprimento das obrigações contratuais. 

 
10.1.1. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral 

e escrito do MUNICÍPIO e à aplicação das penalidades cabíveis. 

 
10.1.2. O MUNICÍPIO poderá ainda: 

 
a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; 

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados ao 

MUNICÍPIO, nos termos do inciso IV, do art. 139 da Lei Federal n° 14.133/21, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes deste contrato. 

 
10.1.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do MUNICÍPIO ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 



 

 
 
 

 

 
 
 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 
 
11.DOS CASOS OMISSOS 

 
11.1. Aplicam-se à execução deste contrato, bem como aos casos omissos, a Lei Federal nº 8.078/90, a Lei 

Federal nº 13.709/18, a Lei Federal nº 14.133/21, os preceitos de direito público e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
 
12. DO FORO 

 
12.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas da execução do presente contrato, fica eleito o foro desta 

Comarca de Cabreúva, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. O MUNICÍPIO divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n° 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8°, § 2°, da Lei Federal n° 12.527/11. 

13.2. Fica ciente a CONTRATADA que se parte ou total da verba de custeio do presente contrato advir 

de convênio federal/estadual, poderá acarretar atrasos na execução do presente contrato, não 

gerando direito a indenização por perdas e danos. 

13.3. As assinaturas realizadas no presente contrato convalidam as notas de empenhos 

correspondentes à presente contratação. 

 

Cabreúva/SP, ______ de _______________ de 2024. 

 

 

Antonio Carlos Mangini 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA 
 



 

 
 
 

 

 
 
 

 

Contratada 

Representante Legal 

 

Gestor do Contrato: 

 

1) ____ 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

    

 

Testemunhas: 

 

1)_______________________________ 

Nome:  

RG:  

CPF:  

 

 

2)_______________________________ 

Nome:  

RG:  

CPF: 

  



 

 
 
 

 

 
 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA 

CONTRATADA: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): Nº  

OBJETO: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES deque: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite proces-

sual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despa-

chos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 



 

 
 
 

 

 
 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Cabreúva/SP, ______, de ______________ de 202x 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ANTONIO CARLOS MANGINI 

Cargo: PREFEITO 

CPF: 086.257.178-29 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: 

Nome: ANTONIO CARLOS MANGINI 

Cargo: PREFEITO 

 CPF: 086.257.178-29 

Assinatura:  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ANTONIO CARLOS MANGINI 

Cargo:PREFEITO 

CPF: 086.257.178-29 



 

 
 
 

 

 
 
 

Assinatura:  

 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ANTONIO CARLOS MANGINI 

Cargo: PREFEITO 

CPF: 086.257.178-29 

Assinatura:  

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cargo: 



 

 
 
 

 

 
 
 

CPF:  

Assinatura:  

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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